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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. TIPOLO-
GIA E GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-

zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS EN-
TRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FIC-

TÍCIOS. DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RE-
LAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELA 
RELAÇÃO. COMPREENSÃO E ELABORAÇÃO DAS SITU-
AÇÕES POR MEIO DE: RACIOCÍNIO VERBAL; RACIOCÍ-

NIO MATEMÁTICO, ENVOLVENDO CONJUNTOS E SUAS 
OPERAÇÕES/ DIAGRAMA DE VENN

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.



INFORMÁTICA

1

CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS. CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES UTILITÁRIOS (COMPACTA-
DORES DE ARQUIVOS, CHAT, SOFTWARES E AMBIENTES PARA REUNIÕES VIRTUAIS – ZOOM, GOOGLE MEETING, MI-

CROSOFT TEAMS) CLIENTES DE E-MAILS, REPRODUTORES DE VÍDEO, VISUALIZADORES DE IMAGEM, ANTIVÍRUS

Definição
Vídeoconferência é uma tecnologia que permite o contato sonoro e visual entre os participantes. Estes participantes estão distantes 

entre si, mas estabelecem uma interação através de imagens, áudio, textos, arquivos, etc.
Atualmente existem vários programas que podemos instalar para realizarmos uma videoconferência, sendo assim podemos realizar 

reuniões e estabelecer interações de qualquer lugar do mundo.
Vamos a seguir detalhar alguns dos principais aplicativos :
• Microsoft Teams
• Zoom Cloud Meetings
• Google Duo
• Google Meet
• Blue Jeans Video Conferencing
• Skype
• Cisco Webex Meetings
A forma mais simples de participar de uma reunião é através de um link enviado pelo organizador para o nosso e-mail. Clicando 

nesse link a sala da reunião já é aberta para a participação.
Todos as tecnologias também existem na versão mobile, para sua utilização deveremos instalar os respectivos apps da Play Store ou 

App Store para Iphones. Vamos aos aplicativos.

Microsoft Teams

Inicialmente precisamos entrar no Microsoft Teams. Podemos utilizar a versão WEB (Direto pela internet), podemos baixar o Teams 
para o nosso computador, ou podemos baixar o aplicativo para o nosso celular se for necessário.
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Vamos precisar de uma conta Microsoft para entrar no Team. 
Se forem utilizados algum desses serviços, você já possui uma con-
ta Microsoft: Outlook, Office 365, Skype, OneDrive, Hotmail, Xbox 
Live, MSN ou outros serviços da microsoft. Sua conta Microsoft per-
mite um gerenciamento único.

Caso o usuário não possua uma conta Microsoft será solicitada 
a sua criação para, a partir daí, criarmos uma conta no Microsoft 
teams.

Para dar continuidade e para fins didáticos vamos utilizar a ver-
são WEB (Diretamente da Internet) conforme figura abaixo.

A tela abaixo é aberta, nos dando a possibilidade de participar 
de uma vídeoconferência.

Na imagem aproximada a seguir, podemos verificar a barra de 
ferramentas básicas do aplicativo.

Como agendar uma reunião no Microsoft Teams.
Uma reunião pode ser feita imediatamente ou é possível agen-

da-la, as opções abaixo poderão ser escolhidas de acordo com o 
objetivo.

Como participar de uma reunião do Microsoft Teams
Podemos simplesmente ir até o calendário e selecionar o agen-

damento da reunião, ou ainda clicar no link enviado via e-mail. Ao 
clicar nesse link o usuário é direcionado diretamente para a sala da 
reunião.

Dentro da sala de reunião
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1 – Ativar/Desativar a sua câmera;
2 – Ativar/Desativar mudo;
3 – Compartilhar: É possível compartilhar a tela do computa-

dor, e ainda arquivos de diferentes naturezas, seja uma apresen-
tação em PowerPoint, planilha Excel, gráficos, tabelas, Word, PDF, 
imagens, vídeos, entre outros;

4 – Mais opções de configuração de reunião;
5 – Mostrar conversa. A qualquer momento da aula os partici-

pantes podem escrever mensagens no chat;
6 – Ocultar participante;
7 – Desligar;
8 – Copiar informações de ingresso. (copiar link para convidar 

participante ou digitar endereço do participante).

Zoom Meetings

Como participar de uma reunião no zoom.
1 - Clique no link da reunião enviado. Exemplo: https://

us04web.zoom.us/j/3453003829?pwd=bGZ5VGJUN2dnUHRzcDV-
NK0dU

Ou acesse o site join.zoom.us (Site da Zoom);
2 - Clique em Entrar.

Inicialmente precisamos entrar na sala de Reunião. Podemos 
acessar pela WEB (Direto pela internet), podemos acessar direta-
mente o link enviado, podemos entrar no site mencionado acima 
ou podemos baixar o aplicativo para o nosso celular se for neces-
sário.

Vamos precisar de uma conta de e-mail. Esta conta de e-mail 
deverá estar com o organizador que ira agendar esta reunião e nos 
enviará o convite. 

Para dar continuidade e para fins didáticos vamos utilizar a ver-
são WEB (Diretamente da Internet), conforme figura acima.

A tela abaixo é aberta logo ao entrarmos, nos dando a possibi-
lidade de participar da vídeo conferência.

Dentro da sala de reunião

1 – Ativar/Desativar mudo;
2 – Ativar/Desativar a sua câmera;
3 – Segurança (Concede permissões para ações na sala);
4 – Mostra os participantes da sala;
5 – Abre uma caixa de texto, onde podemos enviar mensagens 

de texto;
6 – Permite compartilhar nossa tela;
7 – Permite a inserção de ícones animados;
8 – Mais opções de configuração da sala, além do compartilha-

mento do link da chamada.

• Como agendar uma reunião no zoom.
Uma reunião pode ser agendada por você, a partir daí é possí-

vel enviar o link da reunião para os convidados.
Passo 1 - Site
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ARQUIVOLOGIA: GESTÃO, CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS; ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, SISTE-
MAS E MÉTODOS DE ARQUIVAMENTO; ARQUIVÍSTICA E INFORMÁTICA; LEGISLAÇÃO ARQUIVÍSTICA

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arquivo, e também os princípios e técnicas a serem observados durante a atua-
ção de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, gerenciar todas as informações que possam ser registradas em documentos 
de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá sobre 
arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições 
de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que 
seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de arquivo.
 “Designação genérica de um conjunto de documentos produzidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de prova ou 
informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas ativi-
dades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Marilena Leite, 
1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua ativida-
de, e preservados para a consecução dos seus objetivos, visando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena Leite, 1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, esse também pode designar local físico designado para conservar o acer-
vo.

A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 

Vejamos:

O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracteriza como 
um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, utilização e 
conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria atividade da ins-
tituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das suas atividades ou das 
suas funções.

Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.
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Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por outros, 
como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes no estudo da 
arquivologia. São eles:

- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua produção.
- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade explica-se 

pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se referem não funcio-
narão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta o 
mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.

Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada e 
preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a Bi-
blioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-se de 
conceitos distintos.

O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos 

de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias”.
Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entidades 

privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à institui-

ção arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – mediante 

delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.

Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-

rência de suas atividades.”
Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pessoa 

jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pessoa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a adminis-
tração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político e dotadas de 
personalidade jurídica própria, porém, de direito público.

Exemplos:
• Institucional: Igrejas, clubes, associações, etc.
• Pessoais: fotos de família, cartas, originais de trabalhos, etc.
• Comercial: companhias, empresas, etc.

A arquivística é desenvolvida pelo arquivista, profissional com formação em arquivologia ou experiência reconhecida pelo Estado. Ele 
pode trabalhar em instituições públicas ou privadas, centros de documentação, arquivos privados ou públicos, instituições culturais etc.
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Ao arquivista compete gerenciar a informação, cuidar da ges-
tão documental, conservação, preservação e disseminação da infor-
mação contida nos documentos, assim como pela preservação do 
patrimônio documental de um pessoa (física ou jurídica), institução 
e, em última instância, da sociedade como um todo. 

Também é função do arquivista recuperar informações ou ela-
borar instrumentos de pesquisas arquivisticas.1

GESTÃO DE DOCUMENTOS
Um documento (do latim documentum, derivado de docere 

“ensinar, demonstrar”) é qualquer meio, sobretudo gráfico, que 
comprove a existência de um fato, a exatidão ou a verdade de uma 
afirmação etc. No meio jurídico, documentos são frequentemente 
sinônimos de atos, cartas ou escritos que carregam um valor pro-
batório. 

Documento arquivístico: Informação registrada, independente 
da forma ou do suporte, produzida ou recebida no decorrer da ativi-
dade de uma instituição ou pessoa e que possui conteúdo, contexto 
e estrutura suficientes para servir de prova dessa atividade. 

Administrar, organizar e gerenciar a informação é uma tarefa 
de considerável importância para as organizações atuais, sejam es-
sas privadas ou públicas, tarefa essa que encontra suporte na Tec-
nologia da Gestão de Documentos, importante ferramenta que 
auxilia na gestão e no processo decisório.

A gestão de documentos representa um  conjunto de proce-
dimentos e operações técnicas referentes à sua produção, trami-
tação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e interme-
diária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda 
permanente.

Através da Gestão Documental é possível definir qual a politica 
arquivistica adotada, através da qual, se constitui o patrimônio ar-
quivistico. Outro aspecto importante da gestão documental é definir 
os responsáveis pelo processo arquivistico.

A Gestão de Documentos é ainda responsável pela implantação 
do programa de gestão, que envolve ações como as de acesso, pre-
servação, conservação de arquivo, entre outras atividades.

Por assegurar que a informação produzida terá gestão ade-
quada, sua confidencialidade garantida e com possibilidade de ser 
rastreada, a Gestão de Documentos favorece o processo de Acre-
ditação e Certificação ISO, processos esses que para determinadas 
organizações são de extrema importância ser adquirido.

Outras vantagens de se adotar a gestão de documentos é a 
racionalização de espaço para guarda de documentos e o controle 
deste a produção até arquivamento final dessas informações.

A implantação da Gestão de Documentos associada ao uso 
adequado da microfilmagem e das tecnologias do Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos deve ser efetiva visando à garantia no 
processo de atualização da documentação, interrupção no processo 
de deterioração dos documentos e na eliminação do risco de perda 
do acervo, através de backup ou pela utilização de sistemas que 
permitam acesso à informação pela internet e intranet.

A Gestão de Documentos no âmbito da administração pública 
atua na elaboração dos planos de classificação dos documentos, 
TTD (Tabela Temporalidade Documental) e comissão permanente 
de avaliação. Desta forma é assegurado o acesso rápido à informa-
ção e preservação dos documentos.

Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e ex-
pedição de documentos.

Esse processo acima descrito de gestão de informação e do-
cumentos segue um tramite para que possa ser aplicado de forma 
eficaz, é o que chamamos de protocolo.

1  Adaptado de George Melo Rodrigues

O protocolo é desenvolvido pelos encarregados das funções 
pertinentes aos documentos, como, recebimento, registro, distri-
buição e movimentação dos documentos em curso. 

A finalidade principal do protocolo é permitir que as informa-
ções e documentos sejam administradas e coordenadas de forma 
concisa, otimizada, evitando acúmulo de dados desnecessários, de 
forma que mesmo havendo um aumento de produção de documen-
tos sua gestão seja feita com agilidade, rapidez e organização.

Para atender essa finalidade, as organizações adotam um siste-
ma de base de dados, onde os documentos são registrados assim 
que chegam à organização.

A partir do momento que a informação ou documento chega 
é adotado uma rotina lógica, evitando o descontrole ou problemas 
decorrentes por falta de zelo com esses, como podemos perceber:

Recebimento:
Como o próprio nome diz, é onde se recebe os documentos e 

onde se separa o que é oficial e o que é pessoal.
Os pessoais são encaminhados aos seus destinatários.
Já os oficiais podem sem ostensivos e sigilosos. Os ostensivos 

são abertos e analisados, anexando mais informações e assim enca-
minhados aos seus destinos e os sigilosos são enviados diretos para 
seus destinatários.

Registro:
Todos os documentos recebidos devem ser registrados ele-

tronicamentecom seu número, nome do remetente, data, assunto 
dentre outras informações.

Depois do registro o documento é numerado (autuado) em or-
dem de chegada.

Depois de analisado o documento ele é classificado em uma 
categoria de assuntopara que possam ser achados. Neste momento 
pode-se ate dar um código a ele.

 
Distribuição:
Também conhecido como movimentação, é a entrega para seus 

destinatários internos da empresa. Caso fosse para fora da empresa 
seria feita pela expedição.

 
Tramitação:
A tramitação são procedimentos formais definidas pela empre-

sa.É o caminho que o documento percorre desde sua entrada na 
empresa até chegar ao seu destinatário (cumprir sua função).Todas 
as etapas devem ser seguidas sem erro para que o protocolo consi-
ga localizar o documento. Quando os dados são colocados correta-
mente, como datas e setores em que o documento caminhou por 
exemplo, ajudará aagilizar a sua localização.

 
Expedição de documentos:
A expedição é por onde sai o documento. Deve-se verificar 

se faltam folhas ou anexos. Também deve numerar e datar a cor-
respondência no original e nas cópias, pois as cópias são o acom-
panhamento da tramitação do documento na empresa e serão 
encaminhadas ao arquivo. As originais são expedidas para seus 
destinatários.



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO

4

Sistemas de classificação
O conceito de classificação e o respectivo sistema classificativo a ser adotado, são de uma importância decisiva na elaboração de um 

plano de classificação que permita um bom funcionamento do arquivo. 
Um bom plano de classificação deve possuir as seguintes características:
- Satisfazer as necessidades práticas do serviço, adotando critérios que potenciem a resolução dos problemas. Quanto mais simples 

forem as regras de classificação adotadas, tanto melhor se efetuará a ordenação da documentação;
- A sua construção deve estar de acordo com as atribuições do organismo (divisão de competências) ou em última análise, focando a 

estrutura das entidades de onde provém a correspondência;
- Deverá ter em conta a evolução futura das atribuições do serviço deixando espaço livre para novas inclusões;
- Ser revista periodicamente, corrigindo os erros ou classificações mal efetuadas, e promover a sua atualização sempre que se enten-

der conveniente.

A classificação por assuntos é utilizada com o objetivo de agrupar os documentos sob um mesmo tema, como forma de agilizar sua 
recuperação e facilitar as tarefas arquivísticas relacionadas com a avaliação, seleção, eliminação, transferência, recolhimento e acesso a 
esses documentos, uma vez que o trabalho arquivístico é realizado com base no conteúdo do documento, o qual reflete a atividade que 
o gerou e determina o uso da informação nele contida. A classificação define, portanto, a organização física dos documentos arquivados, 
constituindo-se em referencial básico para sua recuperação. 

Na classificação, as funções, atividades, espécies e tipos documentais distribuídos de acordo com as funções e atividades desempe-
nhadas pelo órgão. 

A classificação deve ser realizada de acordo com as seguintes características: 

De acordo com a entidade criadora
- PÚBLICO – arquivo de instituições públicas de âmbito federal ou estadual ou municipal.
- INSTITUCIONAL – arquivos pertencentes ou relacionados à instituições educacionais, igrejas, corporações não-lucrativas, sociedades 

e associações.
- COMERCIAL- arquivo de empresas, corporações e companhias.
- FAMILIAR ou PESSOAL - arquivo organizado por grupos familiares ou pessoas individualmente.
. 
De acordo com o estágio de evolução (considera-se o tempo de vida de um arquivo)
- ARQUIVO DE PRIMEIRA IDADE OU CORRENTE - guarda a documentação mais atual e frequentemente consultada. Pode ser mantido 

em local de fácil acesso para facilitar a consulta.
- ARQUIVO DE SEGUNDA IDADE OU INTERMEDIÁRIO - inclui documentos que vieram do arquivo corrente, porque deixaram de ser 

usados com frequência. Mas eles ainda podem ser consultados pelos órgãos que os produziram e os receberam, se surgir uma situação 
idêntica àquela que os gerou. 

- ARQUIVO DE TERCEIRA IDADE OU PERMANENTE - nele se encontram os documentos que perderam o valor administrativo e cujo uso 
deixou de ser frequente, é esporádico. Eles são conservados somente por causa de seu valor histórico, informativo para comprovar algo 
para fins de pesquisa em geral, permitindo que se conheça como os fatos evoluíram. 

De acordo com a extensão da atenção
Os arquivos se dividem em:
- ARQUIVO SETORIAL - localizado junto aos órgãos operacionais, cumprindo as funções de um arquivo corrente.
- ARQUIVO CENTRAL OU GERAL - destina-se a receber os documentos correntes provenientes dos diversos órgãos que integram a 

estrutura de uma instituição.

De acordo com a natureza de seus documentos
- ARQUIVO ESPECIAL - guarda documentos de variadas formas físicas como discos, fitas, disquetes, fotografias, microformas (fichas 

microfilmadas), slides, filmes, entre outros. Eles merecem tratamento adequado não apenas quanto ao armazenamento das peças, mas 
também quanto ao registro, acondicionamento, controle e conservação.

- ARQUIVO ESPECIALIZADO – também conhecido como arquivo técnico, é responsável pela guarda os documentos de um determinado 
assunto ou setor/departamento específico.

De acordo com a natureza do assunto
- OSTENSIVO: aqueles que ao serem divulgados não prejudicam a administração;
- SIGILOSO: em decorrência do assunto, o acesso é limitado, com divulgação restrita.
De acordo com a espécie
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- ADMINISTRATIVO: Referente às atividades puramente admi-
nistrativas;

- JUDICIAL: Referente às ações judiciais e extrajudiciais; 
- CONSULTIVO: Referente ao assessoramento e orientação jurí-

dica. Busca dirimir dúvidas entre pareceres, busca alternativas para 
evitar a esfera judicial.

De acordo com o grau de sigilo
- RESERVADO: Dados ou informações cuja revelação não-au-

torizada possa comprometer planos, operações ou objetivos neles 
previstos;

- SECRETO: Dados ou informações referentes a sistemas, ins-
talações, projetos, planos ou operações de interesse nacional, a 
assuntos diplomáticos e de inteligência e a planos ou detalhes, pro-
gramas ou instalações estratégicos, cujo conhecimento não auto-
rizado possa acarretar dano grave à segurança da sociedade e do 
Estado;

- ULTRASSECRETO: Dados ou informações referentes à sobera-
nia e à integridade territorial nacional, a plano ou operações mi-
litares, às relações internacionais do País, a projetos de pesquisa 
e desenvolvimento científico e tecnológico de interesse da defesa 
nacional e a programas econômicos, cujo conhecimento não autori-
zado possa acarretar dano excepcionalmente grave à segurança da 
sociedade e do Estado.

Arquivamento e ordenação de documentos
O arquivamento é o conjunto de técnicas e procedimentos que 

visa ao acondicionamento e armazenamento dos documentos no 
arquivo.

Uma vez registrado, classificado e tramitado nas unidades com-
petentes, o documento deverá ser encaminhado ao seu destino 
para arquivamento, após receber despacho final.

O arquivamento é a guarda dos documentos no local esta-
belecido, de acordo com a classificação dada. Nesta etapa toda a 
atenção é necessária, pois um documento arquivado erroneamente 
poderá ficar perdido quando solicitado posteriormente. 

O documento ficará arquivado na unidade até que cumpra o 
prazo para transferência ao Arquivo Central ou sua eliminação.

As operações para arquivamento são:
1. Verificar se o documento destina-se ao arquivamento;
2. Checar a classificação do documento, caso não haja, atribuir 

um código conforme o assunto;
3. Ordenar os documentos na ordem sequencial;
4. Ao arquivar o documento na pasta, verificar a existência de 

antecedentes na mesma pasta e agrupar aqueles que tratam do 
mesmo assunto, por consequência, o mesmo código;

5. Arquivar as pastas na sequência dos códigos atribuídos – usar 
uma pasta para cada código, evitando a classificação “diversos”;

6. Ordenar os documentos que não possuem antecedentes de 
acordo com a ordem estabelecida – cronológica, alfabética, geográ-
fica, verificando a existência de cópias e eliminando-as. Caso não 
exista o original manter uma única cópia;

7. Arquivar o anexo do documento, quando volumoso, em cai-
xa ou pasta apropriada, identificando externamente o seu conteúdo 
e registrando a sua localização no documento que o encaminhou.

8. Endereçamento - o endereço aponta para o local onde os 
documentos/processos estão armazenados. 

Devemos considerar duas formas de arquivamento: A horizon-
tal e a vertical.

- Arquivamento Horizontal: os documentos são dispostos uns 
sobre os outros, ―deitados, dentro do mobiliário. É indicado para 
arquivos permanentes e para documentos de grandes dimensões, 
pois evitam marcas e dobras nos mesmos.

- Arquivamento Vertical: os documentos são dispostos uns 
atrás dos outros dentro do mobiliário. É indicado para arquivos 
correntes, pois facilita a busca pela mobilidade na disposição dos 
documentos. 

Para o arquivamento e ordenação dos documentos no arquivo, 
devemos considerar tantos os métodos quanto os sistemas.

Os Sistemas de Arquivamento nada mais são do que a possibi-
lidade ou não de recuperação da informação sem o uso de instru-
mentos.

Tudo o que isso quer dizer é apenas se precisa ou não de uma 
ferramenta (índice, tabela ou qualquer outro semelhante) para lo-
calizar um documento em um arquivo. 

Quando NÃO HÁ essa necessidade, dizemos que é um sistema 
direto de busca e/ou recuperação, como por exemplo, os métodos 
alfabético e geográfico. 

Quando HÁ essa necessidade, dizemos que é um sistema indi-
reto de busca e/ou recuperação, como são os métodos numéricos.

A ORDENAÇÃO é a reunião dos documentos que foram classifi-
cados dentre de um mesmo assunto.

Sua finalidade é agilizar o arquivamento, de forma organizada e 
categorizada previamente para posterior arquivamento.

Para definir a forma da ordenação é considerada a natureza dos 
documentos, podendo ser:2

1. Arquivamento por assunto
Uma das técnicas mais utilizadas para a gestão de documentos 

é o arquivamento por assunto. Como o próprio nome já adianta, 
essa técnica consiste em realizar o arquivamento dos documentos 
de acordo com o assunto tratado neles.

Isso permite agrupar documentos que tratem de assuntos cor-
relatos e permite encontrar informações completas sobre deter-
minada matéria de forma simples e direta, sendo especialmente 
interessante para empresas que lidam com um grande volume de 
documentos de um mesmo tema.

2. Método alfabético
Uma das mais conhecidas técnicas de arquivamento de docu-

mentos é o método alfabético, que consiste em organizar os docu-
mentos arquivados de acordo com a ordem alfabética desses, per-
mitindo uma consulta mais intuitiva e eficiente.

Como a própria denominação já indica, nesse esquema o ele-
mento principal considerado é o nome. Estamos falando sobre um 
método muito usado nas empresas por apresentar a vantagem de 
ser rápido e simples.

No entanto, quando se armazena um número muito grande de 
informações, é comum que existam alguns erros. Isso acontece de-
vido à grande variedade de grafia dos nomes e também ao cansaço 
visual do funcionário.

Para que a localização e o armazenamento dos documentos 
se tornem mais rápidos, é possível combinar esse método com a 
escolha de cores. Dessa forma, fica mais simples encontrar a letra 
procurada.

Esse método é conhecido como Variadex e utiliza as cores 
como elementos auxiliares, com o objetivo de facilitar a localização 
e a recuperação dos documentos. Vale lembrar que essa é somen-
te uma variação do método alfabético. É possível, ainda, combinar 
esse método ao de arquivamento por assunto, usando a ordem al-
fabética para subdividir a organização.

2  Adaptado de www.agu.gov.br
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MATÉRIA ESTATUTÁRIA E INSTITUCIONAL: O MINIS-
TÉRIO PÚBLICO NAS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E 

ESTADUAL. O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO: COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unida-
de, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, pro-
por ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e ser-
viços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de 
provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a 
lei disporá sobre sua organização e funcionamento. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva pro-
posta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de dire-
trizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 
na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites es-
tipulados na forma do § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na forma 
do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para 
fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá 
haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações que 
extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamen-
tárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de 
créditos suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)

 Art. 128. O Ministério Público abrange:

I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II - os Ministérios Públicos dos Estados.
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-

-Geral da República, nomeado pelo Presidente da República dentre 
integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a apro-
vação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado 
Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por inicia-
tiva do Presidente da República, deverá ser precedida de autoriza-
ção da maioria absoluta do Senado Federal.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal 
e Territórios formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, 
na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, 
que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução.

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Fede-
ral e Territórios poderão ser destituídos por deliberação da maioria 
absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei complementar res-
pectiva.

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciati-
va é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a 
organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, 
observadas, relativamente a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo per-

der o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, me-

diante decisão do órgão colegiado competente do Ministério Pú-
blico, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada 
ampla defesa;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, 
e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, 
I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-

rios, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-

ção pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-

ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei.(Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto 
no art. 95, parágrafo único, V.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos servi-

ços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constitui-
ção, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos;
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IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representa-
ção para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos pre-
vistos nesta Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e interesses das popula-
ções indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de 
sua competência, requisitando informações e documentos para ins-
truí-los, na forma da lei complementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma 
da lei complementar mencionada no artigo anterior;

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de in-
quérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas mani-
festações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que 
compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação 
judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis pre-
vistas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóte-
ses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da res-
pectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á me-
diante concurso público de provas e títulos, assegurada a partici-
pação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, exi-
gindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o dispos-
to no art. 93.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será ime-
diata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

 Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribu-
nais de Contas aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a 
direitos, vedações e forma de investidura.

 Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público com-
põe-se de quatorze membros nomeados pelo Presidente da Repú-
blica, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, 
sendo:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I o Procurador-Geral da República, que o preside;
II quatro membros do Ministério Público da União, assegurada 

a representação de cada uma de suas carreiras;
III três membros do Ministério Público dos Estados;
IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e 

outro pelo Superior Tribunal de Justiça;
V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil;
VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, 

indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Fe-
deral.

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público 
serão indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da 
lei.

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o 
controle da atuação administrativa e financeira do Ministério Pú-
blico e do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, 
cabendo lhe:

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério 
Público, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências;

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou me-
diante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados 
por membros ou órgãos do Ministério Público da União e dos Esta-
dos, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas;

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência dis-
ciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos 
disciplinares em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade 
e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disci-
plinares de membros do Ministério Público da União ou dos Estados 
julgados há menos de um ano;

V elaborar relatório anual, propondo as providências que jul-
gar necessárias sobre a situação do Ministério Público no País e as 
atividades do Conselho, o qual deve integrar a mensagem prevista 
no art. 84, XI.

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor 
nacional, dentre os membros do Ministério Público que o integram, 
vedada a recondução, competindo-lhe, além das atribuições que 
lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos membros do Ministério Público e dos seus serviços 
auxiliares;

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e cor-
reição geral;

III requisitar e designar membros do Ministério Público, dele-
gando-lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Minis-
tério Público.

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil oficiará junto ao Conselho.

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Minis-
tério Público, competentes para receber reclamações e denúncias 
de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Ministério 
Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando di-
retamente ao Conselho Nacional do Ministério Público.

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Texto constitucional de 3 de outubro de 1989

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo Rio-Grandense, com os poderes 
constituintes outorgados pela Constituição da República Federativa 
do Brasil, voltados para a construção de uma sociedade fundada 
nos princípios da soberania popular, da liberdade, da igualdade, 
da ética e do pleno exercício da cidadania, em que o trabalho seja 
fonte de definição das relações sociais e econômicas, e a prática 
da democracia seja real e constante, em formas representativas e 
participativas, afirmando nosso compromisso com a unidade nacio-
nal, a autonomia política e administrativa, a integração dos povos 
latino-americanos e os elevados valores da tradição gaúcha, pro-
mulgamos, sob a proteção de Deus, esta Constituição do Estado do 
Rio Grande do Sul.
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TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 107. O Ministério Público é instituição permanente, essen-
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

Art. 108. O Ministério Público tem por chefe o Procurador-Geral 
de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado dentre integrantes 
da carreira, indicados em lista tríplice, mediante eleição, para man-
dato de dois anos, permitida uma recondução por igual período, na 
forma da lei complementar. (Vide Lei n.º 6.536/73)

§ 1.º Decorrido o prazo previsto em lei sem nomeação do Pro-
curador-Geral de Justiça, será investido no cargo o integrante da 
lista tríplice mais votado.

§ 2.º O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído por 
deliberação da maioria absoluta da Assembléia Legislativa, nos ca-
sos e na forma da lei complementar estadual.

§ 3.º O Procurador-Geral de Justiça comparecerá, anualmente, 
à Assembléia Legislativa para relatar, em sessão pública, as ativida-
des e necessidades do Ministério Público.

§ 4.º A lei complementar a que se refere este artigo, de inicia-
tiva facultada ao Procurador-Geral, estabelecerá a organização, as 
atribuições e o estatuto do Ministério Público, observados, além de 
outros, os seguintes princípios:

I - aproveitamento em cursos oficiais de preparação para in-
gresso ou promoção na carreira;

II - residência do membro do Ministério Público na Comarca de 
sua classificação;

III - progressão na carreira de entrância a entrância, correspon-
dentes aos graus da carreira da Magistratura estadual, por antigüi-
dade e merecimento, alternadamente, sendo exigido em cada uma 
o interstício de dois anos de efetivo exercício, salvo se não houver 
candidato com os requisitos necessários;

IV - ingresso na carreira mediante concurso público de provas 
e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em sua realização e observada, nas nomeações, a ordem de 
classificação.

Art. 109. Ao Ministério Público é assegurada autonomia admi-
nistrativa e funcional, cabendo-lhe, na forma de sua lei complemen-
tar:

I - praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal 

da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros pró-
prios;

III - propor à Assembléia Legislativa a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de 
seus membros e servidores; (Vide ADI n.º 396/STF, DJ de 05/08/05)

IV - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxilia-
res, bem como nos casos de promoção, remoção e demais formas 
de provimento derivado;

V - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das Pro-
motorias de Justiça.

Parágrafo único. O provimento, a aposentadoria e a concessão 
das vantagens inerentes aos cargos da carreira e dos serviços auxi-
liares, previstos em lei, dar-se-ão por ato do Procurador-Geral.

Art. 110. O Ministério Público elaborará sua proposta orçamen-
tária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 111. Além das funções previstas na Constituição Federal e 
nas leis, incumbe ainda ao Ministério Público, nos termos de sua lei 
complementar:

I - exercer a fiscalização dos estabelecimentos que abrigam 
idosos, inválidos, menores, incapazes e pessoas portadoras de defi-
ciências, supervisionando-lhes a assistência;

II - exercer o controle externo das atividades desenvolvidas nos 
estabelecimentos prisionais;

III - assistir as famílias atingidas pelo crime e defender-lhes os 
interesses;

IV - exercer o controle externo da atividade policial; (Vide Lei 
Complementar n.º 11.578/01)

V - receber petições, reclamações e representações de qual-
quer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados na Constitui-
ção Federal, nesta Constituição e nas leis.

Parágrafo único. No exercício de suas funções, o órgão do Mi-
nistério Público poderá:

a) instaurar procedimentos administrativos e, a fim de ins-
truí-los, expedir notificações para colher depoimentos ou esclare-
cimentos, requisitar informações, exames, perícias e documentos 
de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração 
direta e indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias; (Vide ADI n.º 3317/STF)

b) requisitar à autoridade competente a instauração de sindi-
cância, acompanhar esta e produzir provas;

c) requisitar informações e documentos de entidades privadas 
para instruir procedimento e processo em que oficie. (Vide ADI n.º 
3317/STF)

Art. 112. As funções do Ministério Público junto ao Tribunal Mi-
litar serão exercidas por membros do Ministério Público estadual, 
nos termos de sua lei complementar. (Vide ADI n.º 4360/STF)

Art. 113. Aos membros do Ministério Público são estabeleci-
das:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade após dois anos de exercício, não podendo per-

der o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, me-

diante decisão do órgão colegiado competente do Ministério Pú-
blico, por voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla 
defesa;

c) irredutibilidade de vencimentos, observado o limite máximo 
e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração, bem 
como o disposto nos arts. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I, da 
Constituição Federal;

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-

rios, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outro cargo 

ou função pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previs-

tas em lei.

A LEI ORGÂNICA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
(LEI FEDERAL Nº 8.625/93)

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispõe sobre 
normas gerais para a organização do Ministério Público dos Esta-

dos e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Ministério Público é instituição permanente, essen-
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Pú-
blico a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 2º Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Minis-
tério Público, cuja iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de 
Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada uma dessas 
unidades federativas, normas específicas de organização, atribui-
ções e estatuto do respectivo Ministério Público.

Parágrafo único. A organização, atribuições e estatuto do Mi-
nistério Público do Distrito Federal e Territórios serão objeto da Lei 
Orgânica do Ministério Público da União.

Art. 3º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcio-
nal, administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e adminis-

trativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxilia-
res, organizados em quadros próprios;

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competen-
tes demonstrativos;

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização;

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de cargos, 
bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus mem-
bros;

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos car-
gos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste dos 
vencimentos de seus servidores;

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxilia-
res, bem como nos casos de remoção, promoção e demais formas 
de provimento derivado;

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem em vacância de cargos e carreira e dos serviços auxiliares, 
bem como os de disponibilidade de membros do Ministério Público 
e de seus servidores;

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das Procu-
radorias e Promotorias de Justiça;

X - compor os seus órgãos de administração;
XI - elaborar seus regimentos internos;
XII - exercer outras competências dela decorrentes.
Parágrafo único As decisões do Ministério Público fundadas em 

sua autonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas as 
formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade imediata, 
ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e do 
Tribunal de Contas.

Art. 4º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentá-
ria dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, encaminhando-a diretamente ao Governador do Estado, que a 
submeterá ao Poder Legislativo.

§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen-
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares 
e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês, sem 
vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, legiti-
midade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios 

e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, me-
diante controle externo e pelo sistema de controle interno estabe-
lecido na Lei Orgânica.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 5º São órgãos da Administração Superior do Ministério Pú-
blico:

I - a Procuradoria-Geral de Justiça;
II - o Colégio de Procuradores de Justiça;
III - o Conselho Superior do Ministério Público;
IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público.
Art. 6º São também órgãos de Administração do Ministério Pú-

blico:
I - as Procuradorias de Justiça;
II - as Promotorias de Justiça.

SEÇÃO II
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

Art. 7º São órgãos de execução do Ministério Público:
I - o Procurador-Geral de Justiça;
II - o Conselho Superior do Ministério Público;
III - os Procuradores de Justiça;
IV - os Promotores de Justiça.

SEÇÃO III
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

Art. 8º São órgãos auxiliares do Ministério Público, além de ou-
tros criados pela Lei Orgânica:

I - os Centros de Apoio Operacional;
II - a Comissão de Concurso;
III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
IV - os órgãos de apoio administrativo;
V - os estagiários.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Art. 9º Os Ministérios Públicos dos Estados formarão lista trípli-
ce, dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do 
Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recon-
dução, observado o mesmo procedimento.

§ 1º A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto plurinomi-
nal de todos os integrantes da carreira.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral de Justiça, por iniciativa 
do Colégio de Procuradores, deverá ser precedida de autorização 
de um terço dos membros da Assembléia Legislativa.

§ 3º Nos seus afastamentos e impedimentos o Procurador-Ge-
ral de Justiça será substituído na forma da Lei Orgânica.

§ 4º Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação 
do Procurador-Geral de Justiça, nos quinze dias que se seguirem 
ao recebimento da lista tríplice, será investido automaticamente no 
cargo o membro do Ministério Público mais votado, para exercício 
do mandato.
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Art. 10. Compete ao Procurador-Geral de Justiça:
I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o judi-

cial e extrajudicialmente;
II - integrar, como membro nato, e presidir o colégio de Pro-

curadores de Justiça e o Conselho Superior do Ministério Público;
III - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as propos-

tas de criação e extinção de cargos e serviços auxiliares e de orça-
mento anual;

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de inicia-
tiva do Ministério Público;

V - praticar atos e decidir questões relativas à administração 
geral e execução orçamentária do Ministério Público;

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxilia-
res, bem como nos casos de remoção, promoção, convocação e de-
mais formas de provimento derivado;

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que im-
portem em vacância de cargos da carreira ou dos serviços auxiliares 
e atos de disponibilidade de membros do Ministério Público e de 
seus servidores;

VIII - delegar suas funções administrativas;
IX - designar membros do Ministério Público para:
a) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de Apoio 

Operacional;
b) ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da Administra-

ção Superior;
c) integrar organismos estatais afetos a sua área de atuação;
d) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipóteses 

de não confirmação de arquivamento de inquérito policial ou civil, 
bem como de quaisquer peças de informações;

e) acompanhar inquérito policial ou diligência investigatória, 
devendo recair a escolha sobre o membro do Ministério Público 
com atribuição para, em tese, oficiar no feito, segundo as regras 
ordinárias de distribuição de serviços;

f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, 
afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição de 
titular de cargo, ou com consentimento deste;

g) por ato excepcional e fundamentado, exercer as funções 
processuais afetas a outro membro da instituição, submetendo sua 
decisão previamente ao Conselho Superior do Ministério Público; 
(Vide ADIN 2854)

h) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, ou 
junto ao Procurador-Regional Eleitoral, quando por este solicitado;

X - dirimir conflitos de atribuições entre membros do Ministé-
rio Público, designando quem deva oficiar no feito;

XI - decidir processo disciplinar contra membro do Ministério 
Público, aplicando as sanções cabíveis;

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo aos órgãos 
do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas sêx-
tuplas a que se referem os arts. 94, caput, e 104, parágrafo único, 
inciso II, da Constituição Federal;

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei.
Art. 11. O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em seu Gabine-

te, no exercício de cargo de confiança, Procuradores ou Promotores 
de Justiça da mais elevada entrância ou categoria, por ele designados.

SEÇÃO II
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Art. 12. O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por 
todos os Procuradores de Justiça, competindo-lhe:

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça ou de 
um quarto de seus integrantes, sobre matéria relativa à autonomia 
do Ministério Público, bem como sobre outras de interesse institu-
cional;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de cargos 
e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica e providências 
relacionadas ao desempenho das funções institucionais;

III - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Pú-
blico, elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça, bem como os 
projetos de criação de cargos e serviços auxiliares;

IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do Procurador-
-Geral de Justiça, pelo voto de dois terços de seus membros e por 
iniciativa da maioria absoluta de seus integrantes em caso de abuso 
de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do 
cargo, assegurada ampla defesa;

V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público;
VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, pelo 

voto de dois terços de seus membros, em caso de abuso de poder, 
conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, por 
representação do Procurador-Geral de Justiça ou da maioria de seus 
integrantes, assegurada ampla defesa;

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Público 
a instauração de procedimento administrativo disciplinar contra 
membro do Ministério Público;

VIII - julgar recurso contra decisão:
a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério Público;
b) condenatória em procedimento administrativo disciplinar;
c) proferida em reclamação sobre o quadro geral de antigüi-

dade;
d) de disponibilidade e remoção de membro do Ministério Pú-

blico, por motivo de interesse público;
e) de recusa prevista no § 3º do art. 15 desta lei;
IX - decidir sobre pedido de revisão de procedimento adminis-

trativo disciplinar;
X - deliberar por iniciativa de um quarto de seus integrantes ou 

do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuíze ação cível de decre-
tação de perda do cargo de membro vitalício do Ministério Público 
nos casos previstos nesta Lei;

XI - rever, mediante requerimento de legítimo interessado, nos 
termos da Lei Orgânica, decisão de arquivamento de inquérito po-
licial ou peças de informações determinada pelo Procurador-Geral 
de Justiça, nos casos de sua atribuição originária;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas 

por lei.
Parágrafo único. As decisões do Colégio de Procuradores da Jus-

tiça serão motivadas e publicadas, por extrato, salvo nas hipóteses 
legais de sigilo ou por deliberação da maioria de seus integrantes.

Art. 13 Para exercer as atribuições do Colégio de Procuradores 
de Justiça com número superior a quarenta Procuradores de Justi-
ça, poderá ser constituído Órgão Especial, cuja composição e núme-
ro de integrantes a Lei Orgânica fixará.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipó-
teses previstas nos incisos I, IV, V e VI do artigo anterior, bem como 
a outras atribuições a serem deferidas à totalidade do Colégio de 
Procuradores de Justiça pela Lei Orgânica.

SEÇÃO III
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 14. Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá sobre a 
composição, inelegibilidade e prazos de sua cessação, posse e dura-
ção do mandato dos integrantes do Conselho Superior do Ministé-
rio Público, respeitadas as seguintes disposições:

I - o Conselho Superior terá como membros natos apenas o 
Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico;
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